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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.529

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 99960/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Transferir a lotação da servidora abaixo mencionada, no exercício do
respectivo cargo em comissão, da Secretaria Municipal de Interior - SEMUI para a
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT, a partir de 15 de dezembro de
2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO Decreto de
nomeação

Alessandra Mara Murini Pacheco Consultora Interna CE 5 35.082/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.533

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital
n° 100066/2025,

Considerando que o Sr. Maurício Pícoli Lima,
nomeado para o exercício do cargo em
comissão de Coordenador Especial de Sistemas,
na SEMFA, estará usufruindo férias no período
de 05 de janeiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2026;

Considerando que, em virtude das atribuições
da Coordenadoria Especial de Sistemas, a sua
vacância compromete o bom andamento dos
trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Andrea Louzada Libardi, no exercício
do cargo de Assessora de Desenvolvimento, para responder interina pelo cargo em
comissão de Coordenadora Especial de Sistemas, Padrão CE 2, na SEMFA, no
período de 05 de janeiro de 2026 até 03 de fevereiro de 2026, com ônus para o
Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 2.386/2025 

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso das atribuições delegadas através do 
Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MARIZA 
COSTA FREITAS ALBINO, lotada na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo. 

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 166/2025
02/12/2025

MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA 

Aquisição de equipamentos para cozinhas 
escolares, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência 
70317/2025

Art. 2° Compete à servidora, designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências 
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios. 

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário. 

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado 

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após 

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade. 
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VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada. 

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 

contratação. 

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da 

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato. 

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 

contratual. 

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 

unidade competente para pagamento. 

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar 
cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de dezembro de 2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 2.396/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 96341/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

ANDREA  CRISTIANE  REIS  TUSSINI
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

PUBL. MUNICIPAIS
SEMSEG 02 DIAS 26/11/2025 96341/2025

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003000340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.410/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 98497/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
295  e  296,  datadas  de  18  de  novembro  de  2025,  em  anexo,
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340034003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340034003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.416/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA  E  TURISMO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
do Decreto nº 34.913/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor GUTIERRE
PEREIRA  ARRUDA, lotado  na  SEMCULT,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato em anexo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 051/2025
07/04/2025

UP ELEVADORES LTDA-ME 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES E

PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES,

MATERIAIS E FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS
E DEMAIS MEIOS NECESSÁRIOS AO SERVIÇO,

através do Sistema de Registro de Preços,
para atender às demandas da Prefeitura de
Cachoeiro de Itapemirim, conforme descrito
no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

21282/2025

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  do  contrato  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob

sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade.

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos

efetuados,  em  ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do

contrato não seja ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340035003700310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.417/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO  ao servidor abaixo mencionado,  a partir da data da
publicação até 31 de dezembro de 2025,  nos termos do artigo 13,
§§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

MARCOS DARDENGO GAVA SEMGOV 99038/2025

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de dezembro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340035003700370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.418/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS FIRMADA NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
do  Decreto  nº  34.906/2025,  tendo  em
vista o que consta n° 25428/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Designar  a  servidora LUCIANA
VALÉRIA MESSIAS, lotada na SEMGOV, para acompanhamento e
fiscalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS abaixo mencionada.

ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
EMPRESA OBJETO

Nº 076/2025 HOTEL RINKAO LTDA-ME 

Contratação de empresa especializada para a
futura e eventual prestação de serviços de

hospedagem no perímetro urbano do
município de Cachoeiro de Itapemirim/ES
destinados ao atendimento das demandas

das diversas secretarias municipais,
abrangendo, conforme o caso, apartamentos

solteiro, duplo e triplo, com café da
manhã incluso e demais condições
estabelecidas no Termo de Referência

(Anexo I do Edital)

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de dezembro de 2025.

EDSON DA SILVA JANOÁRIO
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340035003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.426/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º Retificar  a Portaria  nº
2.164/2025 referente a concessão de licença para tratamento de
saúde concedida à servidora VERA LÚCIA FERREIRA GOUDARD, onde
se lê: “lotada na SEME” leia-se : ”lotada na SEMUS”, tendo em vista o
que consta no processo nº 86464/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003400320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.426/2025- 1 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

ADALBERT MOTTE 
BORGES LOPES PINHEIRO ARQUITETO SEMO 14 DIAS 14/11/2025 96488/2025 

ADILSA VIEIRA NOBRE PROF PEB B SEME 15 DIAS 16/11/2025 96322/2025

AGHATA SILVA BATISTA  AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 19/11/2025 96503/2025  

ALDERLUZI DE MATTOS
 FEU CORREA PROF PEB B SEME 02 DIAS

03 DIAS
18/11/2025
23/11/2025 

96498/2025 
96970/2025

ANGELO DE FREITAS LIMA  AJUDANTE GERAL SEMFA 01 DIA 14/11/2025 96303/2025  

BRUNA MARIA SILOTTI MAIA 
MELLO DE SOUZA ROZA  PROF PEB A SEME  10 DIAS 10/11/2025 96070/2025  

CAMILA CIRIACO  AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 18/11/2025 96316/2025  

CARINA GOMES GIOVANELLI  PROF PEB B  SEME 02 DIAS 25/11/2025 96973/2025  

CLARITA MARINHO BOTELHO  PROF PEB A SEME 01 DIA 14/11/2025 96312/2025

CLAUDIA ELAINE CAETANO 
DE  MORAES BENEVENUTO PROF PEB D SEME 02 DIAS 18/11/2025 96499/2025 

CLAUDIA SOUZA 
DAMACENA DE LIMA  PROF PEB A SEME 02 DIAS 25/11/2025 97244/2025  

CRISTIANA SALES ORLANDI PROF PEB A  SEME 02 DIAS 18/11/2025 96504/2025  

DYANINE SEDANO CHAGAS PROF PEB B SEME 01 DIA 14/11/2025 96319/2025  

ELIAMAYRA PESSINI MACHADO  PROF PEB B SEME 06 DIAS 14/11/2025  96077/2025 

FRANCIELE CRISTINA RODRIGUES AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMUS 01 DIA 18/11/2025 96479/2025

GEISLAYNE DE SOUZA PASSINE PROF PEB A SEME 02 DIAS 17/11/2025 96323/2025

GIOVANNA DE AZEVEDO 
SIMOES FABRETTI ALMEIDA  PROF  PEB  C SEME 06 DIAS 21/11/2025  96971/2025 

HAYMEE FERNANDES PINTO AUXILIAR  DE 
 SAUDE  BUCAL  SEMUS  01 DIA 24/11/2025   96974/2025 

HEVAILDO BUENO
 CORREA JUNIOR  

SECRETARIO 
ESCOLAR SEME 02 DIAS 11/11/2025 96073/2025  
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.426/2025- 2 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

JAIR JOSE DA CAMARA NETO  CUIDADOR SEME 01 DIA 17/11/2025 96313/2025  

JOSANE LINS PAULO  PROF PEB B SEME 14 DIAS 14/11/2025  96079/2025 

JOSE AUGUSTO RAMOS BARBOSA PROF PEB C SEME 02 DIAS 18/11/2025 96495/2025 

JOSIMA LIMA OLIVEIRA  FARMACÊUTICO SEMUS  01 DIA 15/11/2025  96300/2025  

JULIANA DE FARIA  AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMFA  03 DIAS 16/11/2025  96302/2025  

JULIANA MALVEIRA RIBEIRO  TÉCNICO DE  
ENFERMAGEM  SEMUS 01 DIA 14/11/2025 96298/2025  

KEYTON SILVA DE SOUZA  VIGIA SEMUS 01 DIA 20/11/2025 96509/2025 

LEANDRO VIEIRA DAS NEVES  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEME 03 DIAS 17/11/2025 96309/2025  

MANUELA TAMIASSO
 BRAZ BARBOSA PROF PEB A SEME 01 DIA 18/11/2025 96483/2025

MARCOS ZANIVAN 
AUX. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUB. 

MUNICIPAIS
SEMUS 02 DIAS 18/11/2025 96500/2025 

MARIA EDUARDA ROGERIO MAIA   AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMUS 04 DIAS 11/11/2025 94976/2025  

MARIA JOSE PIM  CIRURGIÃO DENTISTA 
CLINICO GERAL SEMUS 04 DIAS 31/10/2025 93903/2025  

MARINALDA CORREA
 RAIMUNDO GOMES  PROF PEB A SEME 01 DIA

01 DIA
18/11/2025
19/11/2025 

96308/2025 
96505/2025

MICHELLE DE OLIVEIRA PONTES  PROF PEB B SEME 03 DIAS 17/11/2025 96318/2025  

MIRIAN DE ARAUJO 
NARCISO  DE MELO 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL SEMSEG  15 DIAS 14/11/2025 96072/2025  

MYLENA SOUZA PROF PEB B SEME 01 DIA 19/11/2025 96502/2025 

PATRICIA MODOLO 
SILVA MARTINS PROF PEB B SEME 02 DIAS 18/11/2025 96496/2025 

PEDRO DIAS TARDIN  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO  SEMCIT 02 DIAS 18/11/2025 96297/2025  
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.426/2025- 3 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

PRISCILLA ALVES PEREI-
RA 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL SEMUS 02 DIAS 18/11/2025 96501/2025 

RAQUEL BRAZ SCARPE 
MORGAN  

AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMDES 03 DIAS 24/11/2025 97243/2025  

RENATA ROQUE SILVA 
CARVALHO  AJUDANTE GERAL  SEMDES  02 DIAS 26/11/2025  96976/2025 

ROBERTA TURINO PACHE-
CO  PROF PEB A SEME 03 DIAS 17/11/2025 96314/2025  

ROSANGELA DE MELO
 CARVALHO DA SILVA 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 14/11/2025 96320/2025 

ROSELANE DE ARAUJO
 LIMA  BARREIRA PROF PEB D SEME 03 DIAS 18/11/2025 96497/2025 

ROSILENE PETERSEN DE 
SOUZA ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 01 DIA

01 DIA
19/11/2025
25/11/2025 96508/202597241/2025 

SAMUEL SOUZA FERREIRA  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMAD 01 DIA 25/11/2025 97240/2025  

SILVANA MARA DOS SAN-
TOS  PROF PEB A SEME 02 DIAS 17/11/2025 96307/2025  
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.428/2025

DISPÕE  SOBRE  CREDENCIAMENTO
DE  INTEGRANTE  DA  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL COMO AGENTE DE
TRÂNSITO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.904/2025,
tendo em vista o que consta na Portaria
SENATRAN  nº  966/2022  e  no  processo
nº 99128 / 2025, 

RESOLVE:

Art. 1º CREDENCIAR o  servidor  da
Guarda  Civil  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  abaixo
mencionado,  para  desempenhar  as  atribuições  de  Agente  da
Autoridade de Trânsito nas vias sob circunscrição deste Município.

ID MATR. SERVIDOR FUNÇÃO

0011 13022 EEDDIINNEETTEE  MMOODDEESSTTOO  FFRRAAGGAA  MMEENNDDEESS IINNSSPPEETTOORR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003500320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.430/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido aos  servidores  abaixo,  nos períodos
mencionados,  de  acordo  com laudo  médico  e  perícia  de  atestado
deferidos pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO
RETORNO

AO
TRABALHO

PROC. Nº

CECILIA PACHECO
VIEIRA 

PROF PEB B SEME 48 DIAS 26/11/2025 --- 97659/2025 

CLAUDIA FORTUNATO
MARTINS 

AGENTE DE
APOIO

EDUCACIONAL
SEME 120 DIAS 18/11/2025 --- 98296/2025 

KELLY SILVEIRA
BARBOSA DA SILVA 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO

SEME 07 DIAS 03/11/2025 10/11/2025 93167/2025 

MARY LANE DA 
COSTA DE OLIVEIRA 

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

SEMUS 58 DIAS 29/11/2025 26/01/2026 97791/2025

ROBERTA DA SILVA AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO

SEME 01 DIA 26/11/2025 27/11/2025 98293/2025

VINICIUS DE PAULA
FERREIRA PROF PEB C SEME 17 DIAS 01/12/2025 18/12/2025 98433/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003500380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.431/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 57439/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, redução de sua carga horária cotidiana, para
cuidar de dependente, no período de 12(doze) meses, tendo em vista
o que  consta  no  processo  citado e  com  base  no  artigo  9º  da
Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

REDUÇÃO DA
JORNADA DE
TRABALHO PERÍODO DA REDUÇÃO

SOILA MARIA 
FRANCISCO BELO RAMOS PROF PEB B SEME 30% 24/09/2025 até 24/09/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.432/2025

DISPÕE  SOBRE  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  POR  NEXO
DE  CAUSALIDADE,  EM  VIRTUDE  DE
ACIDENTE OCORRIDO EM SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  n°  98442/2025,
resolve:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
ANDREA CRISTIANE REIS TUSSINI, Auxiliar de Serviços Públicos
Municipais, lotada na SEMSEG, licença para tratamento de saúde
por nexo de causalidade,  por motivo de acidente ocorrido em

serviço, no período abaixo mencionado, nos termos do Artigo 100, da
Lei  nº  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

PERÍODO A PARTIR DE PROCESSO Nº

08 DIAS 28/11/2025 98442/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.433/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  98691/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
ARLETE  MARIA  BATISTA  DOS  SANTOS,  Auxiliar  de  Serviços
Públicos Municipais, lotada na SEMUS, no período de 15 (quinze dias)
dias,  a  partir  de  19 de novembro de 2025, conforme avaliação
técnica anexa ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença  à referida  servidora,  no  período  de  104  (cento  e
quatro) dias, a partir de 04 de dezembro de 2025, de acordo com
avaliação técnica pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.434/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  96074/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
FABIANA DAS NEVES SOUZA, Professor PEB A, lotada na SEME, no
período de 25 (vinte e cinco) dias, a partir de 11 de novembro de

2025, conforme  laudo  médico  anexo  ao  referido  processo,  nos
termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 27 (vinte e sete)
dias, a partir de 06 de dezembro de 2025, de acordo com  laudo
médico deferido pela  MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
13  de  novembro  de  2025,  conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
02 de janeiro de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.435/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude  de
DOAÇÃO  DE  SANGUE, nos  termos do  Artigo  56,  XXVII,  da
Lei  nº.  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

RENATA  PRISCILLA  CUPERTINO DE SOUZA SEMUS 14/11/2025 93352/2025 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.436/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDORES LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

ELIZABETH VITÓRIA SILVA BUZZATO SEMCULT 04/12/2025 99211/2025

GÉSSICA GONÇALVES FONSECA SEME 28/11/2025 96249/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003600320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a RETIFI-
CAÇÃO da Concorrência nº 007/2025 - ID CidadES n° 2025.016E0700001.01.0041 - Objeto: Contratação de 
empresa para a execução de obras capeamento e recapeamento asfáltico de diversas ruas do perímetro 
urbano do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 16/12/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 07/01/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 07/01/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a RETI-
FICAÇÃO da Concorrência nº 010/2025 - ID CidadES n° 2025.016E0700001.01.0049 - Objeto: Contratação 
de empresa para a execução de obra de construção de uma praça esportiva no bairro Abelardo Ferreira 
Machado, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 16/12/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 08/01/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 08/01/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO FINAL CONCURSO DE REMOÇÃO 2025 - PORTARIA N° 2.388/2025

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NASCIMENTO ADMISSÃO MESES SITUAÇÃO

71089703 JACQUELINE MACHADO DE VALOIS AUXILIAR DE EDUCACAO PCS 31/12/1969 31/12/1969 INDEFERIDO
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NASCIMENTO ADMISSÃO MESES SITUAÇÃO

70385102 VALDIRENE CORREA DE OLIVEIRA PARIZ PROF PEB A PCS 23/02/1977 11/07/2017 99 EXCEDENTE
4327507 GISELLY LEITE COSTA LOPES PROF PEB A PCS 19/10/1984 12/07/2017 99 EXCEDENTE
4535316 LIDIANE LAEBER DA SILVA DE OLIVEIRA PROF PEB A PCS 28/08/1975 02/06/2025 4 EXCEDENTE
990301 HERICA CAMILETTE SILVEIRA PROF PEB A PCS 12/08/1978 03/04/1998 330
3130701 MARIELE DE OLIVEIRA BATISTA BRITO PROF PEB A PCS 24/05/1985 04/02/2009 200
4329409 CRISTIANA SALES ORLANDI PROF PEB A PCS 25/08/1974 11/07/2017 99
70386102 PATRÍCIA GAVA AZEVEDO PROF PEB A PCS 10/03/1976 11/07/2017 99
70386302 MARCILEA ZANELATO GALVANI PROF PEB A PCS 12/04/1978 11/07/2017 99
70385902 PATRÍCIA MIÃO CASAGRANDE PROF PEB A PCS 28/06/1978 11/07/2017 99
4489020 ELIANE ZERBONI PATUSSI PROF PEB A PCS 19/08/1980 11/07/2017 99
4411808 VANESSA ABREU PACHECO PROF PEB A PCS 25/01/1981 11/07/2017 99
3195902 ELIS REGINA DE OLIVEIRA PROF PEB A PCS 19/12/1981 11/07/2017 99
4465904 NAIRA RODRIGUES AMARAL PROF PEB A PCS 11/06/1982 11/07/2017 99
3959710 SILMARA FURTUNATO DA FONSECA MONÇÃO PROF PEB A PCS 05/12/1984 11/07/2017 99
70385002 LÍVIA ZACCHI ZARDO RAMOS PROF PEB A PCS 09/07/1985 11/07/2017 99
4331705 MARIANA FERRI DA ROCHA PROF PEB A PCS 02/09/1988 11/07/2017 99
4346106 ALINE SANTOLIN ROMANELI BARBOSA PROF PEB A PCS 15/02/1989 11/07/2017 99

3968810 TAMIRES SOUSA E SILVA PROF PEB A PCS 22/07/1987 12/07/2017 99
4320107 ANDRÉA MACÊDO BRAZ PROF PEB A PCS 02/02/1969 23/08/2017 98
1361310 ANGÉLICA RODRIGUES DE SOUZA FONTOURA PROF PEB A PCS 19/07/1979 31/01/2018 93
1361310 ANGÉLICA RODRIGUES DE SOUZA FONTOURA PROF PEB A PCS 19/07/1979 31/01/2018 93
2023122 SILVANA MARA DOS SANTOS PROF PEB A PCS 24/02/1963 01/02/2018 92
4333005 DEUSIANA ALINE SCARDUA FERNANDES PROF PEB A PCS 16/10/1975 01/02/2018 92
70543901 ANA KÉLEM ALMEIDA PORTO DE SOUZA PROF PEB A PCS 20/08/1976 01/02/2018 92
3325106 JANA BEATRIZ DOS SANTOS PROF PEB A PCS 18/07/1979 01/02/2018 92
70374704 ELIANE VIEIRA FRAGOSO DA SILVA PROF PEB A PCS 13/06/1985 01/02/2018 92
70544001 PATRÍCIA DE SOUSA SILVA PROF PEB A PCS 18/07/1985 01/02/2018 92
3710302 DAYANA ABREU PACHECO DE SOUZA PROF PEB A PCS 31/05/1986 01/02/2018 92
4062104 JOSILANIA LIMA DOS SANTOS PROF PEB A PCS 30/09/1986 01/02/2018 92
70263303 ANA PAULA RIBEIRO DE SOUZA LEITE PROF PEB A PCS 30/04/1992 01/02/2018 92
70389103 LETICIA ALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA PROF PEB A PCS 26/05/1989 18/07/2018 87
72542101 FERNANDA DE SOUZA MACHADO GOMES PROF PEB A PCS 08/02/1976 09/04/2025 6 INDEFERIDO
4471505 SANDRA GOMES LOUZADA GRANZIERI PROF PEB A PCS 06/11/1978 09/04/2025 6 INDEFERIDO
4078918 LORENNA COSTA JESUS FIGUEIRA PROF PEB A PCS 15/06/1990 10/04/2025 6 INDEFERIDO
72544401 GISELE RIBEIRO DE SOUZA PROF PEB A PCS 02/06/1992 10/04/2025 6 INDEFERIDO
72544701 JULIANA DA CUNHA TAGLIAFERO PROF PEB A PCS 10/03/1995 10/04/2025 6 INDEFERIDO
72543801 LAIS GUILHERME PEREIRA PROF PEB A PCS 25/10/1997 10/04/2025 6 INDEFERIDO
72400002 MARCELA BRUNHARA LEMOS PROF PEB A PCS 15/05/1998 10/04/2025 6 INDEFERIDO
72543701 LARISSA JURRI LEMOS DE AMORIM PROF PEB A PCS 14/03/1999 10/04/2025 6 INDEFERIDO
73546001 ROSÃNGELA SANTOS ZANGERÓLAME PROF PEB A PCS 04/03/1963 21/05/2025 5 SEM LOCALIZAÇÃO
4330609 MARCIONI MADEIRA DOS SANTOS PROF PEB A PCS 25/07/1964 21/05/2025 5 INDEFERIDO
73546601 SUZANA APARECIDA RICARTE GARCIA ROQUE PROF PEB A PCS 28/02/1968 21/05/2025 5 INDEFERIDO
5053125 ROSILENE DESTEFANI GOMES PROF PEB A PCS 29/03/1971 21/05/2025 5 SEM LOCALIZAÇÃO
73546501 ROSIANE CARDOZO GIRARDI BORDONI PROF PEB A PCS 03/10/1971 21/05/2025 5 SEM LOCALIZAÇÃO
2728511 ADRIANA CARVALHO CARREIRO GOMES PROF PEB A PCS 29/07/1975 21/05/2025 5 INDEFERIDO

70925704 CRISTINA FERNANDES DE SOUZA PROF PEB A PCS 12/09/1979 21/05/2025 5 SEM LOCALIZAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 040/2024 – FMS

Processo Administrativo nº 63158/2025 
Concorrência: 005/2024

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: Lil Construções Ltda.

OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de execução e alteração 
do  quantitativo  do  objeto,  com acréscimo de  quantitativos  à  planilha  básica  das  obras  do  contrato  nº 
040/2024-FMS, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO BAIRRO VILA RICA, EM CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES”. 

VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 040/2024 - FMS, 
em 150 (Cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 117.098,41 (Cento e dezessete mil, noventa e oito reais e quarenta e um centavos), o que 
representa um acréscimo de 5,99%(Cinco e noventa e nove)por cento.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo,  correm  com  recursos, 
conforme segue: 

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 1.048 – Construção e Ampliação de UBS
Elemento de Despesa: 44905191000 – Oras em Andamento  
Fonte de Recurso: 260100006007 – Bl.  Invest. Aquis Equip Mat. Permanente 
Ficha: 1285

DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde – Astor Dillem 
dos Santos Junior – Secretário de Obras e José Aloil Diir - Sócio Proprietário.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340035003400330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/12/2025 às 12:40:58.
Código verificador: F7E41B
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TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 15/2025

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- ÁÁGGUUAA PPAARRAA IINNJJEEÇÇÃÃOO 550000 MMLL -- AApprreesseennttaaççããoo FFrraassccoo 550000mmll -- SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO//FFRRAASSCCOO 550000MMLL -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa::
88,,66550000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 4,3000 51.600,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000022 -- AAGGUUAA PPAARRAA IINNJJEEÇÇÃÃOO AAMMPPOOLLAA 1100MMLL.. -- AAMMPPOOLLAA 1100MMLL.. -- AAGGUUAA PPAARRAA IINNJJEECCAAOO 1100MMLL -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 00,,33440000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 0,1593 28.674,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000044 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99MMGG//MMLL)) SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO 110000 MMLL -- CClloorreettoo ddee SSóóddiioo 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99mmgg//mmll))
SSiisstteemmaa FFeecchhaaddoo 110000 MMLL -- 11..11668888..00003311..000044--88 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 55,,55880000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 2,8100 202.320,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000055 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99MMGG//MMLL)) SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO 225500 MMLL -- CClloorreettoo ddee SSóóddiioo 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99mmgg//mmll))
SSiisstteemmaa FFeecchhaaddoo 225500 MMLL -- SSOOLLUUCCAAOO FFIISSIIOOLLOOGGIICCAA((CCLLOORREETTOO DDEE SSOODDIIOO))99 MM -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 66,,33110000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Multifarma Comércio e Representações LTDA 3,1800 114.480,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000066 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99MMGG//MMLL)) SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO 550000 MMLL -- CClloorreettoo ddee SSóóddiioo 00,,99 ppoorr cceennttoo ((99mmgg//mmll))
SSiisstteemmaa FFeecchhaaddoo 550000 MMll -- 11..11668888..00003311..000055--66 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 66,,44330000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 3,3600 241.920,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000077 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO 1100 ppoorr cceennttoo AAMMPPOOLLAA 1100MMLL -- 1100 ppoorr cceennttoo AAMMPPOOLLAA 1100MMLL -- UUNNIIDDAADDEE -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 00,,77550000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Hospidrogas Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 0,5400 1.944,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000088 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO 00,,99 ppoorr cceennttoo,, AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO SSOOLLUUÇÇÃÃOO IINNJJEETTÁÁVVEELL SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO
((SSPPGGVV)) FFRRAASS -- CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO 00,,99 ppoorr cceennttoo,, AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO SSOOLLUUÇÇÃÃOO IINNJJEETTÁÁVVEELL SSIISSTTEEMMAA FFEECCHHAADDOO ((SSPPGGVV))
FFRRAASSCCOO CCOOMM 11..000000MMLL.. -- BBAASSAALL 11111122000000005500004466 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 99,,88660000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

7,0400 63.360,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00000099 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO 00,,99 ppoorr cceennttoo..AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO UUSSOO EEXXTTEERRNNOO FFRRAASSCCOO CCOOMM 110000MMLL.. --
CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO 00,,99 ppoorr cceennttoo..AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO UUSSOO EEXXTTEERRNNOO FFRRAASSCCOO CCOOMM 110000MMLL.. -- UUNNIIDDAADDEE -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa::
33,,22220000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Hospidrogas Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 2,9900 35.880,0000 Homologado em 12/12/2025 12:15:47 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

00001100 -- CCLLOORREETTOO DDEE SSÓÓDDIIOO CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO:: 2200 ppoorr cceennttoo..-- AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO:: AAMMPPOOLLAA 1100MMLL.. -- CCOONNCCEENNTTRRAAÇÇÃÃOO 2200 ppoorr
cceennttoo..-- AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO AAMMPPOOLLAA 1100MMLL.. -- UUNNIIDDAADDEE -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 00,,66550000
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340037003100330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Termo de cessão Nº 1.20606/2024
Processo nº 023528/2025

CONVENENTES: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, e a Prefeitura Municipal de Castelo-ES.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por 12(doze) meses do Termo de cessão 
de Servidor nº 1.20606/2024.

VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 01/01/2027

DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025

SIGNATÁRIOS: José Carlos Correa Cardoso Junior - Prefeito Municipal em exercício  - Renata Sabra Baião 
Fiorio Nascimento – Secretária de Saúde, João Paulo Silva Nali – Prefeito Municipal de Castelo, e Marcio 
Costa Ribeiro - Servidor

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003300360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001683/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

AKS5D99 256230 CH00087527 17/10/2025 550-9/00

RQR6C44 256230 CH00079604 28/10/2025 573-8/00

TTD8D81 256230 CH00086406 22/10/2025 763-3/02

PPZ7047 256230 CH00089147 06/11/2025 554-1/02

MTQ6499 256230 CH00053101 19/10/2025 545-2/01

RQP2C95 256230 CH00088212 23/10/2025 554-1/02

com o identificador 31003700340038003000380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001709/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

ODR6D41 256230 CH00088680 31/10/2025 554-1/02

MTR2504 256230 CH00088062 23/10/2025 518-5/01

SGA9F55 256230 CH00087462 14/10/2025 734-0/00

RBC5F22 256230 CH00088338 24/10/2025 604-1/02

TOI7E68 256230 CH00088340 24/10/2025 663-7/02

PPY8879 256230 CH00087277 21/10/2025 763-3/01

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001697/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MPT7615 256230 BO00170134 09/09/2025 554-1/01 195,23

MQF6674 256230 CH00083864 01/09/2025 545-2/01 195,23

MOZ7566 256230 CH00085071 27/08/2025 518-5/01 195,23

HNS2768 256230 CH00085441 03/09/2025 518-5/01 195,23

MSA1J07 256230 CH00084242 08/08/2025 554-1/02 195,23

JLD3I46 256230 CH00082543 27/08/2025 548-7/00 195,23

MTQ4G77 256230 CH00083250 01/08/2025 545-2/06 195,23

PPI1208 256230 CH00085352 02/09/2025 734-0/00 130,16

QRJ5A35 256230 CH00084216 18/08/2025 734-0/00 130,16

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340038003000380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001723/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SFZ6G70 256230 CH00082202 25/08/2025 547-9/00 130,16

MSV7J97 256230 CH00085121 02/09/2025 554-1/01 195,23

JPR2237 256230 CH00085319 04/09/2025 554-1/02 195,23

MPF5757 256230 CH00081630 04/07/2025 554-1/02 195,23

KXM5899 256230 CH00085290 03/09/2025 554-1/02 195,23

ODF6776 256230 NC25032739 02/09/2025 500-2/00 390,46

SGK3F24 256230 BO00154533 15/07/2025 604-1/02 195,23

KPN2B56 256230 CH00084176 12/08/2025 518-5/01 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340038003000370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 002/2025. 

PROCESSO: 97895/2025. 

PARCEIROS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM – IPACI e a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA.

OBJETO:  O  presente  Termo  tem  por  objeto  formalizar  cooperação  técnica
institucional,  por meio da qual  a SEMMA exercerá,  com autonomia e competência
exclusiva,  a  fiscalização  ambiental  da  atividade  de  deposição  temporária  de  areia
desenvolvida pela empresa M R TEIXEIRA EPP em área de propriedade do IPACI,
cedida mediante contrato específico.

VALOR: Sem ônus. 

VIGÊNCIA: Este Termo vigorará até a data de 31 de dezembro de 2027, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo, conforme Lei 14.133/2021. O Termo poderá ser
denunciado unilateralmente, mediante comunicação escrita, sem ônus para qualquer
das partes.

DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025.

SIGNATÁRIOS: DANIELLY BRANDÃO TÁVORA – Presidente Executiva do IPACI  e
RODOLFO FERNANDES DO CARMO – Secretário  Municipal  de Meio Ambiente –
SEMMA.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025

DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747 Assinado de forma digital por DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747 Dados: 2025.12.15 15:26:43 -03'00'
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Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Proteção Defesa dos 

Direitos do Consumidor – CONDECON

Ata da Reunião Ordinária  do Conselho Municipal  de Proteção e Defesa dos 
Direitos do Consumidor – CONDECON, realizada no dia 10 de dezembro de 
2025, de forma presencial, na sede da Coordenadoria Executiva de Defesa do 
Consumidor – PROCON.
Aos  10  de  dezembro  de  2025  reuniram-se,  de  forma  presencial,  os 
Conselheiros  do  CONDECON  devidamente  nomeados  através  de  Decreto, 
estando  presentes:  Ricardo  Silva  Fonseca,  Conselheiro  Titular  da 
Coordenadoria  Executiva  de  Defesa  do  Consumidor  e  Presidente  ao 
CONDECON;  Maria  Marlene  Canzian,  Secretária  Geral  Ad  Hoc  do  Conselho 
Municipal  de  Proteção  e  Defesa  dos  Direitos  do  Consumidor;  Daniela 
Guimarães Ribeiro – Conselheira Titular da AGERSA – Agência Municipal de 
Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim; 
Juarez Marqueti  – Conselheiro Suplente da ACISCI – Associação Comercial, 
Industrial  e de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim; Vitor Fabres Fontes e 
Philipe  de  Almeida,  respectivamente,  Conselheiros  Titular  e  Suplente  da 
FAMMOPOCI  –  Federação  das  Associações  de  Moradores  e  Movimentos 
Populares  de  Cachoeiro  de  Itapemirim;  Úrsula  Meire  de  Almeida  Macedo 
Moraes  –  Conselheira  Suplente  da  Secretaria  Municipal  de  Educação; 
Alexchssandre  Massolar  Hemerly  e  Elenir  Abreu  Gonçalves  Secco, 
respectivamente, Conselheiros Titular e Suplente da Secretaria Municipal da 
Fazenda;  Bruno  Fonseca  Maraboti,  Conselheiro  Suplente  da  Secretaria 
Municipal de Agricultura e Lucas Lazzari Serbate, Conselheiro Titular da Ordem 
dos Advogados do Brasil.
Verificando  que  havia  quorum,  foi  aberta  a  reunião  pelo  Presidente  do 
CONDECON, Senhor Ricardo Silva Fonseca, enfatizando que esta é a última 
reunião  do  ano.  Cumprimentou  os  presentes,  agradecendo-os  pelo 
comparecimento  e  solicitou  que  todos  se  apresentassem  informando  a 
instituição que cada um representa. Ato seguinte indagou aos Conselheiros 
quanto a ata anterior, não havendo objeções.
O  Presidente  informa  que  um  item  da  pauta  é  análise  e  aprovação  das 
Resoluções 007, 008 e 009/2025, já encaminhadas a todos os Conselheiros. 
Prosseguindo, o Presidente fez uma explanação da Resolução nº 007/2025 que 
trata das atividades desenvolvidas pelo Procon no 5º bimestre – meses de 
setembro e outubro/2025, destacando Ficha 1 – Projeto Procon Educação para 

1

PROCON
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7462 - 16 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI Nº 8271/2025 

ACRESCENTA O ANEXO I – MANUAL DE 
IDENTIDADE VISUAL DOS VEÍCULOS TÁXI DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM À LEI ORDINÁRIA 
NO 8.233, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025, QUE 
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS – TÁXI, NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

O Vice – Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido à Lei Municipal n°8.233/2025 o Anexo 
I – Manual de Identidade Visual dos Veículos Táxi de Cachoeiro de 
Itapemirim, conforme especificações técnicas constantes no 
documento anexo, que passa a fazer parte integrante da referida 
Lei. 

Art. 2° Os permissionários do serviço de táxi terão o prazo 
de até 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei, para 
promover as adequações previstas no Anexo I – Manual de Identidade 
Visual dos Veículos Táxi de Cachoeiro de Itapemirim, sendo a cor 
azul utilizada como padrão oficial de identificação, em referência 
à cor representativa do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2025. 

FABRÍCIO DA SILVA MARTINS 
Vice – Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003100300031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 412/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRÊMIO 
INCENTIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAI; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o 
afastamento do servidor efetivo, abaixo mencionado, a título 
de Prêmio Incentivo, por se enquadrar nas disposições insertas 
nas Leis nº 7757/2019 e nº 6598/2012, conforme requerimento 
protocolado nesta Casa de Leis. 

Nome 
Total 
Dias 

Referência Data Início Data Final 

Thiago Athayde Viana 05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

15/12/2025 19/12/2025 

       Art. 2º – Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003900330031003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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